
PORTARIA INTER.i."-UNIS'rERIAL N9 2 43, DE ·20 DE MARÇO DE 1992 

'Administra�io dos recurios dç areamento 
das Operacoes Oficiais de Credito, destin! 
dos ao setor rural. 

O MINISTRO OE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, E O MINISTRO OE 
ESTADO DA AGRICULTURA E REFORMA AGRARIA, no uso de suas atribuições resolvem: 

Art. lQ Fica criada Comissão, Interm1nister1al, de cariter permanente, para 
priorizar o direci-unamento dos recursos do orçamento das Operações Oficiais de Crédi 
to (OOC) destinados ao setor rura 1. · · · -

Art. 2Q A Comissão será composta por representantes do Ministério da Eco 
nomia, Fazenda e Planejaemnto, do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, dÕ 
Banco Central do Brasil, do Banco do Brasil S.A. e da Companhia Nacional de Abasteci 
mento (CONAB), a serem indicados pelos respectivos Órgãos. 

-

Parágrafo Ünico. A Comissão será coordenada pelo representante do Ministé 
rio da Agricultura e Reforma Agrária. · 

Art. 3Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publjlacão. 
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